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Portaria nº 461/2018 - GDPGE 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o conteúdo da Resolução nº 137/2016 do Conselho Superior da Defensoria Pública, que disciplinou o processo 

de remoção pelos critérios de antiguidade e merecimento na carreira de Defensor Público do Estado do Rio Grande do Norte; 
CONSIDERANDO a decisão prolatada pelo Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte nos autos 

do processo administrativo nº 1.226/2018, na Quinta Sessão Pública do ano de 2018, realizada em 10 de agosto de 2018, às nove 

horas, na sala de reuniões da Sede Administrativa da Defensoria Pública do Estado, conforme Ata publicada no Diário Oficial do 

Estado de nº 14.232, de 14 de agosto de 2018; 
RESOLVE: 
Art. 1°. REMOVER, pelo critério de merecimento, o Defensor Público RODOLPHO PENNA LIMA RODRIGUES, matrícula nº 

214.594-4, da 1ª Defensoria Pública do Núcleo Sede de Santa Cruz para a 2ª Defensoria do Núcleo Sede de Macaíba. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezesseis dias do mês de agosto do ano 

de dois mil e dezoito. 
   
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 463/2018 – GDPGE 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o conteúdo da Resolução nº 137/2016 do Conselho Superior da Defensoria Pública, que disciplinou o processo 

de remoção pelos critérios de antiguidade e merecimento na carreira de Defensor Público do Estado do Rio Grande do Norte; 
CONSIDERANDO a decisão prolatada pelo Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte nos autos 

do processo administrativo nº 1.226/2018, na Quinta Sessão Pública do ano de 2018, realizada em 10 de agosto de 2018, às nove 

horas, na sala de reuniões da Sede Administrativa da Defensoria Pública do Estado, conforme Ata publicada no Diário Oficial do 

Estado de nº 14.232, de 14 de agosto de 2018; 
RESOLVE: 
Art. 1°. REMOVER, pelo critério de antiguidade, a Defensora Pública RENATA SILVA COUTO, matrícula nº 214.675-4, da 4ª 

Defensoria Cível do Núcleo Sede de Mossoró para a 1ª Defensoria do Núcleo Sede de São Gonçalo do Amarante. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezesseis dias do mês de agosto do ano 

de dois mil e dezoito. 
   
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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EDITAL DE CORREIÇÃO Nº 12–CGDP/18 

  

                        A Corregedora-Geral da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais, 

                        FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, nos termos dos 

artigos 13 e 15 inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 251 de 07 de julho de 2003, c/c Art. 41, inciso III e Art. 48 da 

Resolução nº 136/2016 – CSDP, que foram designados os dias 08 a 11 de outubro de 2018, para instalação e realização 

de Correição Ordinária no Núcleo da Defensoria Pública, localizada no Anexo I da Defensoria Pública Estadual, Av. 

Senador Salgado Filho, 2860B, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 59.075-000, para a qual ficam convidados os Magistrados, 

Promotores de Justiça, Advogados, Serventuários, demais autoridades e público em geral interessados, oportunidade em 

que serão recebidas sugestões e eventuais reclamações sobre as atividades dos membros da Instituição. 

                        Para conhecimento geral, foi expedido o presente Edital, que será afixado nas dependências do Núcleo da 

Defensoria Pública Estadual no Anexo I. 

  

                        Natal/RN, 16 de agosto de 2018. 

  
      Érika Karina Patrício de Souza 
Corregedora-Geral da Defensoria Pública 
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EDITAL DE CORREIÇÃO Nº 14–CGDP/18 

 

 

                        A Corregedora-Geral da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais, 

                        FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, nos termos dos 

artigos 13 e 15 inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 251 de 07 de julho de 2003, c/c Art. 41, inciso III e Art. 48 da 

Resolução nº 136/2016 – CSDP, que foram designados os dias 03 a 20 de setembro de 2018, para instalação e realização 

de Correição Ordinária no Núcleo da Defensoria Pública, localizada no Anexo II da Defensoria Pública Estadual, Rua 

Dr. Lauro Pinto, 371, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 59.064-165, para a qual ficam convidados os Magistrados, 

Promotores de Justiça, Advogados, Serventuários, demais autoridades e público em geral interessados, oportunidade em 

que serão recebidas sugestões e eventuais reclamações sobre as atividades dos membros da Instituição. 

 

                        Para conhecimento geral, foi expedido o presente Edital, que será afixado nas dependências do Núcleo da 

Defensoria Pública no Anexo II, bem como no átrio do Fórum Miguel Seabra Fagundes, localizado na Rua Dr. Lauro 

Pinto, 315, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 59012-500. 

                        Natal/RN, 16 de agosto de 2018. 

  

  
       Érika Karina Patrício de Souza 
Corregedora-Geral da Defensoria Pública 
  

                         
 

 

 

 

 

 

 

 

 



Diário Oficial 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

 
Administração do Exmo. Sr. Governador Robinson Faria 

  
ANO 83 • NÚMERO: 14235 NATAL, 17 DE AGOSTO DE 2018 • SEXTA-FEIRA  

   

 

EDITAL DE CORREIÇÃO Nº 14–CGDP/18 

  

                        

 A Corregedora-Geral da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

                        FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, nos termos dos 

artigos 13 e 15 inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 251 de 07 de julho de 2003, c/c Art. 41, inciso III e Art. 48 da 

Resolução nº 136/2016 – CSDP, que foram designados os dias 27 a 30 de agosto de 2018, para instalação e realização de 

Correição Ordinária no Núcleo da Defensoria Pública, localizada na Rua Francisco Peregrino, nº 418, Centro, 

Mossoró/RN - CEP: 59.610-070, para a qual ficam convidados os Magistrados, Promotores de Justiça, Advogados, 

Serventuários, demais autoridades e público em geral interessados, oportunidade em que serão recebidas sugestões e 

eventuais reclamações sobre as atividades dos membros da Instituição. 

                        Para conhecimento geral, foi expedido o presente Edital, que será afixado nas dependências do Núcleo da 

Defensoria Pública em Mossoró, bem como no átrio do Fórum da Comarca sede do Núcleo. 

                        Natal/RN, 16 de agosto de 2018. 

  

  

     Érika Karina Patrício de Souza 

Corregedora-Geral da Defensoria Pública 
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Portaria nº 462/2018-DPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 

1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 125/2016-CSDP; 
RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R os candidatos classificados abaixo listados, regularmente aprovados no VII TESTE SELETIVO PARA 

ESTAGIÁRIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, regido pelo Edital nº 16/2017, 

publicado no Diário Oficial do Estado de nº 13/916 em 29 de abril de 2017, para fins de formalização de contrato para participação 

no programa de estágio não obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha 

realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação pessoal e de declaração expedida pela 

instituição de ensino superior, para fins de comprovação de que se encontram regularmente matriculados e que estejam cursando o 

3º, 4º ou 5º ano do curso ou semestre equivalente. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de 

classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade dos Núcleos Regionais e Especializados 

da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, bem como a ordem de classificação do candidato para fins de escolha.  
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de 

Compromisso de Estágio. 
  
§ 5º. É vedado ao estagiário de nível superior e do ensino médio profissionalizante manter, durante o período de estágio, qualquer 

outra atividade remunerada no âmbito da Administração Pública Municipal, Estadual e Federal. 
  
NÚCLEO DE NATAL 

Ordem de 
Classificação 

Nome da Candidata 

134º Laura Beatriz Pessoa da Fé 

135º Elias Candido da Nóbrega Neto 
136º Gustavo Henrique de Araújo Oliveira 
137º Eduardo Germano Lira 
138º Filipe Augusto Costa Barbalho e Cunha 
139º Thalita Rodrigues de Lima 
140º Emanuel Thaelyson Gomes Dantas 
141º Beatriz Alexandria 
142º Fabiane Karla Feitoza 
143º Etima Araújo da Silva 
144º Priscila Laise Alves da Costa 

  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos oito dias do mês de agosto do ano de dois mil 

e dezoito. 
  
  



 

 

Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
 
 


